
INDICAÇÃO Nº 
474
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, para a proposta que autorize a concessão de licença maternidade aos servidores das Fundações ligadas a Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania: Fundação CASA, Fundação ITESP, Fundação PROCON e Instituto de Pesos e Medidas IPEM.

JUSTIFICATIVA

A autorização para a ampliação do benefício licença maternidade passando o período de gozo de 120 dias para 180 dias é medida de justiça às mães e aos filhos delas. O respeito aos princípios do Estatuto da Criança e do Adolescente de Proteção integral e prioridade absoluta, deve ser a base maior para tal concessão, independentemente de orçamento, ou qualquer outra justificativa que sempre será infinitamente menor que o bem das crianças.

A elaboração do ECA (Lei 8.069, de 13 de julho de 1990) foi fruto de uma intensa mobilização de grupos sociais do país que buscavam concretizar o artigo 227 da Constituição Federal por meio de uma lei infraconstitucional inovadora que abarcasse os princípios internacionais de proteção, principalmente os previstos na Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança, da ONU, promulgada em 20 de novembro de 1989 e ratificada pelo Brasil por meio do Decreto 99.710/90.

x
Princípios Fundamentais: 

x
a) a doutrina da proteção integral é a diretriz para todas as ações voltadas ao atendimento infanto-juvenil;

x
b) crianças e adolescentes são sujeitos de direitos;

x
c) estão em condição peculiar de pessoa em desenvolvimento e, portanto, suas necessidades têm prioridade absoluta;

x
d) na solução de problemas que os envolvem, deve-se buscar o melhor interesse da criança e do adolescente.

Art. 4ºdo ECA: “É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária. 

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: 

 a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 

 b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; 

 c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; 

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à infância e à juventude”.

Direitos necessários ao pleno desenvolvimento da personalidade da criança e do adolescente (assistência material, moral e jurídica).

Art. 3º do ECA: “A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade”.

Crianças e adolescentes, na condição de sujeitos de direitos, podem cobrar do Estado a efetivação de seus direitos fundamentais. Podem fazer uso de todas as ações processuais adequadas a esse intento. Ex. ação civil pública, mandado de segurança, ação indenizatória, etc.

Assim sendo, a concessão da majoração da licença é medida que se indica, por uma questão de sensibilidade humana e por medida de JUSTIÇA!

Sala das Sessões, em

Deputada Leci Brandão
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